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e) Decidir sobre o procedimento a adoptar, até ao limite fixado
na alínea anterior, nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

f) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais à locação e aquisição
de bens e serviços, até ao montante referido nas alíneas
anteriores.

3 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, as legalmente
atribuídas aos cargos de direcção superior de 1.o grau da Adminis-
tração Pública, nomeadamente:

a) Celebrar, renovar e resolver os contratos de pessoal, pra-
ticando os actos resultantes da caducidade ou revogação dos
mesmos;

b) Justificar ou injustificar faltas;
c) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias

de descanso semanal e complementar, bem como adoptar
o horário de trabalho mais adequado;

e) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença e de exercício de funções em situação que
dê lugar a reversão do vencimento de exercício, bem como
o respectivo processamento;

f) Praticar os actos relativos ao regime de segurança social.

4 — Consideram-se ratificados todos os actos praticados pela ges-
tora da Intervenção Operacional de Acessibilidade e Transportes a
partir de 1 de Julho de 2005.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

28 de Julho de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho n.o 17 871/2005 (2.a série). — Na sequência da
tomada de posse do XVII Governo Constitucional, e de algumas alte-
rações à orgânica existente, a Inspecção-Geral das Obras Públicas,
adiante abreviadamente designada por IGOP, passou a depender
directamente do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações.

Cumpre agora delegar no inspector-geral, órgão dirigente da IGOP,
um conjunto de competências que permitam a necessária eficácia
e eficiência no tratamento de algumas matérias inerentes à gestão
corrente da IGOP.

Assim:
1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 79/2005,

de 15 de Abril, que aprova a Lei Orgânica do XVII Governo Cons-
titucional, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código
do Procedimento Administrativo, delego no licenciado António Flores
de Andrade, inspector-geral da IGOP, a competência para a prática
dos seguintes actos:

a) Conferir posse aos dirigentes por mim nomeados e assinar
os respectivos termos de aceitação, nos termos do n.o 1 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

b) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
previsto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, fixando a respectiva duração, condições e
termos;

c) Autorizar os funcionários da IGOP a conduzir viaturas do
Estado, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro;

d) Autorizar a prestação e pagamento de trabalho em dia de
descanso semanal, descanso complementar e feriados prevista
no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto;

e) Autorizar, nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a
prestação e pagamento de trabalho extraordinário para além
dos limites estabelecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal,
sem contudo exceder um terço do vencimento mensal, nos
termos do n.o 1 do artigo 30.o do mesmo diploma;

f) Conceder licenças sem vencimento até um ano ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos
termos do artigo 76.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 12 de Março de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

28 de Julho de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Gabinete da Secretária de Estado dos Transportes

Despacho n.o 17 872/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos n.os 1 e 3 do artigo 26.o dos Estatutos aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 257/2002, de 22 de Novembro, assim como no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 464/82, de 9 de Novembro, conjugado, por sua vez, com
o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro, e obtida
a anuência do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, deter-
mina-se a requisição do engenheiro Daniel de Freitas Esaguy para
o exercício do cargo de vogal do conselho de administração da
APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A.

16 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 17 873/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 338/98, de 3 de Novembro,
assim como no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro,
conjugado, por sua vez, com o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, e obtida a anuência da APSS — Administração
dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A., determina-se a requisição
da licenciada Sandra Raquel Ribeiro de Magalhães Vilhena Ayres
para o exercício do cargo de vogal do conselho de administração
da APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A.

16 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 17 874/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 338/98, de 3 de Novembro,
assim como no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro,
conjugado, por sua vez, com o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, e obtida a anuência da EP — Estradas de Por-
tugal, E. P. E., determina-se a requisição do licenciado Ricardo Jorge
de Sousa Roque para o exercício do cargo de vogal do conselho
de administração da APSS — Administração dos Portos de Setúbal
e Sesimbra, S. A.

16 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 17 875/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 338/98, de 3 de Novembro,
assim como no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro,
conjugado, por sua vez, com o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, e obtida a anuência da EDM — Empresa de
Desenvolvimento Mineiro, SGPS, S. A., determina-se a requisição do
engenheiro Carlos Manuel Gouveia Lopes para o exercício do cargo
de presidente do conselho de administração da APSS — Adminis-
tração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A.

16 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 17 876/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 338/98, de 3 de Novembro,
assim como no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro,
conjugado, por sua vez, com artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, e obtida a anuência da Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P., determina-se a requisição do licenciado Fran-
cisco José Rodrigues Gonçalves para o exercício do cargo de vogal
do conselho de administração da APSS — Administração dos Portos
de Setúbal e Sesimbra, S. A.

16 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 17 877/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro, conjugado,
por sua vez, com o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro, e obtida a anuência da Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P., determina-se a requisição do engenheiro Raúl
António de Sá Vilaça e Moura para o exercício do cargo de presidente
do conselho de administração da TRANSTEJO — Transportes
Tejo, S. A.

13 de Julho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 17 878/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro, conjugado,
por sua vez, com o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro, e no artigo 13.o, n.os 3 e 4, do Decreto-Lei n.o 7/91, de
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8 de Janeiro, e obtida a anuência da Electricidade de Portugal (EDP),
E. P., determina-se a requisição do engenheiro João António da Silva
Pintassilgo para o exercício do cargo de vogal do conselho de admi-
nistração da TRANSTEJO — Transportes Tejo, S. A.

13 de Julho de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 17 879/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 do corrente:

Rita Susana da Silva Romão, técnica de 2.a classe do quadro de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações — reclassificada, em comissão de serviço extraor-
dinária, por um período de um ano, na categoria de técnica superior
de 2.a classe, ao abrigo da alinea d) do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro.

A citada funcionária fica posicionada no escalão 1, índice 321. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Agosto de 2005. — Pelo Secretário-Geral, (Assinatura ilegível.)

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Aviso n.o 7415/2005 (2.a série). — Menção a que se refere o
despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março: «Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do director-geral dos Transportes Ter-
restres e Fluviais de 19 de Julho de 2005, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data da publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso geral para preenchi-
mento de quatro vagas de técnico superior principal, da carreira técnica
superior, do quadro permanente desta Direcção-Geral, aprovado pela
Portaria n.o 417/95, de 9 de Maio, e alterado pelos Decretos-Leis
n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 141/2001, de 24 de Abril.

2 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento
das referidas vagas, caducando com o seu provimento.

3 — Compete genericamente ao técnico superior principal conce-
ber, adoptar e ou aplicar métodos e processos técnico-científicos, ela-
borando estudos, emitindo pareceres, tendo em vista preparar a
tomada de decisão superior sobre medidas de política e gestão, no
âmbito das atribuições da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres
e Fluviais, designadamente nas áreas de actividade normativa, regu-
lação e fiscalização dos transportes terrestres, consulta jurídica e
contencioso.

4 — Serviço e local de trabalho — Direcção-Geral dos Transportes
Terrestres e Fluviais, Avenida das Forças Armadas, 40, Lisboa, e
Delegação de Transportes do Centro, Avenida de Fernão Magalhães,
429, 1.o, Coimbra.

5 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o cor-
respondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

6 — Condições de candidatura:

a) Encontrar-se nas condições previstas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir os requisitos estabelecidos na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 3, ambos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho;

c) Estar habilitado com uma das seguintes licenciaturas:

Direito;
Geografia e Planeamento Regional — Geografia Humana.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

7.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar

as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto com base na análise do respectivo currículo profissional.

7.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos face ao disposto no artigo 23.o
do mencionado diploma legal.

8 — Classificação final dos candidatos ao concurs:

a) A classificação final dos candidatos obedecerá ao disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios estabelecidos nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 37.o do mencionado
diploma legal.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento de admissão ao concurso, dirigido ao director-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, Avenida das Forças Armadas, 40, 1649-022
Lisboa, e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado
com aviso de recepção, dentro do prazo de candidatura, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade,
naturalidade, data de nascimento, número, local e data de
emissão do bilhete de identidade), residência, código postal
e telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requi-

sitos gerais para o provimento em funções públicas constantes
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

d) Indicação da categoria que o candidato detém, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

e) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-
rência ao Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso.

11 — O requerimento de admissão será acompanhado da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional complementar e respectivas durações;
e) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada, da qual conste, de maneira inequí-
voca, a existência e natureza do vínculo, a categoria que detém
e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública, bem como a classificação de serviço referente aos
anos relevantes para efeitos de concurso;

f) Declaração autenticada do serviço especificando as efectivas
funções, tarefas e responsabilidades do candidato, bem como
o tempo correspondente ao seu exercício;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar passíveis de influir na apreciação
do seu mérito, os quais, todavia, só serão tidos em consi-
deração pelo júri se devidamente comprovados.

Os candidatos que sejam funcionários da Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais estão dispensados da apresentação dos
documentos já existentes nos seus processos individuais, nomeada-
mente os mencionados nas alíneas b) a e) do presente número.

12 — Salvo o disposto na última parte do número anterior, a não
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de admis-
são, exigidos nos termos do presente aviso, determina a exclusão do
concurso, conforme estabelecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do

artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de
classificação final será publicitada nos termos do artigo 40.o do mesmo
diploma legal.

A relação de candidatos e a lista de classificação final serão afixadas
na Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais, Avenida
das Forças Armadas, 40, Lisboa, e na Delegação de Transportes do
Centro, Avenida de Fernão Magalhães, 429, 1.o, Coimbra.


